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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

A JOZOO PO 10 

Rua Nelson Pereira Dias N° 01
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 

� 

V . . n�:_ - . 't 
•• 11,.i,L

_, 

.:__ I 

.e/ 
'- _ _./ 

1.2.1. O preço a ser pago p�la Administração pele.>!> objetos compreenderá todo!> os cu!>lo� 
necessários à execução do objeto da ARP. inclusi\e os referente� às despesas trabalhistas. 
previdenciária!>. impostos. taxas. emolumentos e quaisquer omras despesas necessárias à sua correta 
C:\ecuçào. de modo que nenhum outro ônu� seja de\ ido ao Orgâo Gerenciador. 

1.2.2. Os preços registrados na prl!scnte Ata de Regbtro de Preços reforem-se ao!. seguintes itens: 

MftJ>1-\ 
,, 

"' v,..unmrio Vnlor 1'otaJ 
ITEt'1 Di$CRlÇÃO tNIDADr QTD Mêdio Médio 

TABLETTELA NO MNllvtO 10.5". 
1 ARMA7FNAMEN 10 DE NO MrNIMO liND OI R$ 1.950.0J R$ 1.9.50.01 

64GB - sansung 

4 
KOTEBOOK COM PROCESSADOR 15.

LND 01 RS J.900.00 R4 3.900.00 TELA DENO M�lMO 15.6" 
(?OI .EGADAS) - sansun� 

7 ROTEADOR WIRELESS-TP Link lJND 01 RS490,00 R-l 490,00

8 
CABO HDMI - multilaser 

u 1D 05 R$ 75.0() R$ 375.00 

TOTAL,GERAL '" 1,R$- 6.715,01 

1.3 O Preço concratado será fixo e irreajustávcl. ressalvado o disposto na cláusula sétima desle 
instrumento. 
1.4. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar conn-atações que deles 
pod<!rào ad, ir. facultada a realização de licitaçõo especifica ou a contratação direta para a aquisiçãn ou 
prestação de sen iços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n<> 8.666 1993, mediante rundamenração, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
1.5. Os preços. os quantitativos. o fornecedor e as c!>pt:cificaçõe::. resumidas do objeto. como as 
possíveis alterações Ja presente ARP. c;crão publicadas 110 Diário Oficial. na fom1a de extrato. em 
conformidade com o disposto no parágrafo único dt.1artigo61, da Lei de Licirnções .. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE .ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO. 

2. 1 . - Os produtos consLantes na Ata de Registro de Preço:,.
a requisições expedidas pela Câmara \lun1�ipnl.

LRF 

DISTRIBUIDORA 

L TDA:494649260 

00127 

Assinado de forma digital 
por LRF DISTRIBUIDOHA 

LTOA:49464926000127 

Dados. 2023.07.26 

08:38:58 -03'00' 

serão fon,c1.:idos em conformidade com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
AVOZ DO POVO 

Rua Nelson Pereira Dias N° 01
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420

CNPJ. 01.6U.S26/0001-95 

CLÁUSUL A TERCElRA.-OBRIGACÕES DA BE"IEFIClÁRIA 

3. 1. A BENl:.f IClÁRIA se obriga â:

u) fornecer até o total estimado estabelecido na CLI\.USl.,LA PRú\lfEIRA à Câmara V!unicipal

independentemente das quantidades individuais estimadas por ÓRGÃO PAR1 ICIPANTE: 

b) comunicar ao ÓRGAO GERENCIADOR coua e: t1ualqucr alteração nos dados cadastrais. para

atuali1:açâo: 

c) manter. durantl! o prazo de ,,,gêncm da presente Ata de Registro de Prl.'ÇOs. todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu csre ajuste. inclusive no que concerne ao 

cumprimemo dos de\eres trabalhistas que possuir: 

J) manter durante toda a duração da Ata de Registro de Preços. o padrão de qualidade e as

especificações técnicas contidas no ANE)(O I do �ditai que precedeu ao presente ajuste. parte 

integrante desta Ata de Registro de Preço: 

e) comparecer. ,empre que s01icimda. à ,ede da Câmara Municipal. a 11m de receber instruções.

participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas 

obrigações: 

f) prestar informações relacionadas ao fornecimento sempre que solicitado no prazo de 3 dias úteis:

g) responsabiliLar-se por todos os rrejuízos que ponentura OCi:lsione ã Câmara Municipal. em razão

dos fornecimentos decorrentes da presente Aia de Registro de Preço; 

h) atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço. <linda que o 

fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o �énnino de sua vigência: 

i} não subcontrarar, ceder ou transferir o ob_jeto da Ata de Registro de Preços. no todo ou em parte. a 

terceiros. sob pena de rescisão. 

CLAUSULAOllARTA-DO VALOR E DAS CONDICêlES DE PAGAMENTO 

-1. 1 - O, alor Lotai desta Ata é de R$ 6.715,01 ( Seis mil e setecentos e quinze reais e um centavo) .

..t.2 - O pagamento ser-á efetuado pela Câmara Municipal de BuriLicupulMA no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, arós a entrega do:) materfais. acompanhado da Nota riscai. com o atestaJo pelo eLor 
Compelente, diretamente na conta corrente indicada pela empr�sa beneficiária. 

4.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigai,:õcs cm virtude de penaliuadcs impostas ao proponente ou inadimplência comrattml. inclusi, e. 

4.4. A Câmara Municifal úe Buriticupu/NlA. reServa-se o direito de recusar o pagamento se. no aro
�F DISTRIBUIDORA 

lll3toadod@ oin••dl;ltdl 
1>X .RF OlSTRIBl,ilDOl'IA 

l TOA:49464926000 lTI>A•Oolo•'n=tr. 

127 =2ll111112llal..19-'-' 



















































































PREFEITURA MUNICIPAL DE SURITICUPU/MA I LEGISLATIVO f DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 03512023. 27/07/2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 06/2023 

PROCESSO Nº 2 l02325.037/2023 

PREGÃO ELETRONlCO n" 05/2023 - SRP 

A TA DE REGISTRO og PREÇOS N" 06/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITlCUPU, pessoa jurídiCll de direito público interno. inscrita no 
CNPJ sob o n. 0 O 1.612.526/0001 -95, siluada à Rua Nelson Pereira Dias. O 1 - c.:enlro - nesta cidade tlc Bunticopu - Mamnhão, 
representada por José Alves Pereira, brasileiro, presidente do Legislativo Municipal, portador de RG nº 0200 22912002 -3 - SSP­
MA, CPF n" 238.392.103-30, residente e domjciliado neste município de Bariticupu Estado do Manmhiio, dora\lanLe denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR. 

EMPRESA BENEFIClÁRIA: L.R.F. DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n" 49..464.926/0001 -27, localizada li Rua 
André Vida) úe Negreiros. 565 - loja O 1 - bairro São José - na ci<kldc de Garanhuns - .Estado do Pernambuco, n:prescntada neste 
ato, na fonna do seu ato constitutivo pela senhora Letícia Rabêlo Ferreira, br-dSileíra, empresária, portador de CPF nº 

l 36.6 L9.234-63. denominada BE EFICIÁRIA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2102325-037n023 e.
em observância às disposições da Lei n" 8.666/93, da Lei n" 10.520/02 e na Lei n" 8.078/90 - Código de Defüsa do Consumidor, do
Decreto nu 7.892113, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços. decorrente do PREGÃO ELETRÓNICO n" 05/2023,
para REGISTRO DE PREÇOS, mediante as clâusulas e condic;õcs a seguiT enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO-

L I. A prcscmc Ata estabelece- as cláusulas e condições gerais para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA..'\fENTE PARA PROVI

M
ENTO DO APARELHAMENTO no PLENÁRIO DA

CÂMARA MUNICIPAL, conforme especificações do Termo de Rcferéncfo - Anexo Ido Edital de Pn.--giio ElelTÕnico nº 05/2023 -
SRP, constituindo assim, cm documento vinculativo e obrigacional às panes. 
1.1. Os preços a serem pagos ã Bc:.nefi.ciãria, serão os vigentes na data da contrainção, independente da data dt\ entrega dos 
materiais. 

1.2.1. O preço a ser pago pela Administrac,.-ão pelos objetos compreenderá todos os custos nec<.,-ssários â execução do objeto da 
ARP, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias. impostos. trutas, emolumentos e quaisquer outra.<. despe sas 
necessárias ,1 sua correta execução, de modo que nenhum ouo-o ónus seja devido ao Órgão Gc:renciadoT-

l.2.2. Os preços registrados na presente Ala de Reg.isiro de Preços referem -se aos seguintes itens: 

MÉDIA 

ITE,\l DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
V. Unitário Valor Total 

Médio Médio 

TAAUITTF.LA NO MINIMO 10.5'', 
1 ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 64GB UNO 01 RS t.Q50,0t R$ 1.950.01 

sansung 

4 NOTEBOOK COM PROCESSADOR l5 • TELA UND OI R$ 3.900.00 R$ 3_900,00 
DE NO MÍNTMO 15.6" (POLEGADAS) - sansung 

7 ROTEADOR WTRELESS - TP Link UNO 01 RS 490.00 R$ 490,00 

8 CABO HDMl - multilascr UNO 05 R$ 75,00 R$ 375,00 

TOTAL GERAL RS 6.715,01 

1 .3 O Preço contratado sera fürn e irreajostávcl., ressalvado o disposLC> na cláusula séiima di:stc instrumt:nto. 
1 .4. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão ad,rir. facultada a 

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ·�_597_343 ... em 27/07/2023 19:10:16 - IP com nº: 10.0.0.180 
Autenticação em: www.bunllcupu.ma.gov.br/diariooficia1.php?id=1312 

aDOM www.buriticupu.ma.gov.br 1 
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reali�çào de licitação espec_ífica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de st.'TViços prcreodida nas hiyAfeses previsrasna Lc, n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de }omeciincnto em igualdade de condições. 1.5. º: preço�, os quanli�t-i�os. o (bmcc.edor e as espccilí1;açõcs �1�idas do objcr�. como as possíveis al��qh! !diprb.cnt� �,v).
A�. set:3? Pt:blicadas no D1ano Oficial, na fom1a de extraio, cm confonmdade com o disposto no paragrafo único dc$'artig2.§1 da \j U ;J Lei de L1c1taçoes. 1 , � � 

:K -
_., 1� • - -

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBTI\CENTO. 2.1. - Os produtos constantes na Ata de Registro de Preços, serão fornecidos cm conformidade com o requisições expc idas peÍa 'Câmara Municipal. -
2.2 - As requisiçõ� serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por partt.: da Conu-atada, inclusive fac-símilt: e- correio eletrônico. 2.3. - /\s quantidades inilicadas neste instrumento. são meramente estimativas, não se obrigando a Cámara Mwlicipal a requisitar as quantidades aqui cstabdcc1das, podendo. também. adquirir mais que aquelas quantidades. de acordo com a demanda d.:sta Casa. 
2.4 - O fornecedor ficará obrigado a rrocar, às suas expensas, o material qu.e vier a ser recusado, sendo que o recebimento nuo importará a sua aceitação. 2.5 - Na hipótese de substituição. a Contrai.ada deverá fazê -la cm conformidade com a indicação da Admmistraçào, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço ioicialmente contratado; 2.5.1 se di:,ser respeito â diferença de quantidade ou de panes, detenuinar suo. complemei.uaçiio ou rescindir a contratação. sem prcjuizo das penalidades cabíveis; :!.5.2 - na hipótese de complementação, a Cootmtada deverá füzê -la em confonnidade com a indkação do Contratante, no prazo máximo de 03 (crê.�) dias. contados da notificação por escrito. mantido o preço inicialmente contratado. 
2.6. O objeto será recebid(, consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n." 8.666/93. 2.6.1. No ato da entrega, o(s) objeto(s) dcverá(ào) scr(em) vistoriado(s) por funcionário da designado para verificação do atendimento às condições di::Ste Edital e da confom,idade com a especifü.-ação declinada(s) na proposta. Caberá ao fUflcionário e m questão a responsabilidade quanto ao recebimento do{s) objcto(s) em d�acordo; 

2.6.2. Caso seja constatado que o(s) objcto(s) cntregue(s) não atendc(m) às especificações, não conJcrc(m) com o declinado na proposta e apresente defeito decorrente de fabricação que acarrete vicios de qualidade tomando impróprio ou inadequado para o uso, deverá ser recusado seu recebimento para que seja corrigido o vicio con:;tatlldo. no prazo máximo de I O (dez) dias corrido s da t:omunicaçâo. 
2.6.3. O aceite do produto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios de qualidade, de quantidade, ou ainda por desacordo com as especificações estabelecidas, verifi(.·adas posreriormente; 

:2.6.4. Os produto:- ou s�rviços deverão ser entregues, na �-pcci·ficação. quantidade .:: periodicidade espccilicadas no Edital, Termo de Referência - Anc'<o l nesta ARP e na Ordem de Fornecimento. sendo que n inobservância dc:stas condiçõt!S implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente, sendo que os materiais deveriio estar em perfeita condições, sob pena de serem devolvidos e exigídos SUB substituição. 
CL.t\USULA TERCEIRA-OBRIGAÇÕES DA BENEFIClÁRJA3.1. A BENEF1CIÁRJA se obriga à: a) fornecer atê o total estimado estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA à Cãmam Municipal indcpemkntemente dasquantidudes individuais eslimadas por ÓRGÃO PARTíCIPANTE; b) comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR toda e qualquer alteração nos dados cadastrai:;. para atualização;e) manter, durante o prazo de vigência da prcscme Ata de Registro de Preços, todas as condições de hahilirnção e quafüicaçà oexigidas na licitação que precedeu este ajuste. inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir ; d) mant<!f durante toda a duração da /\ta de Registro de Preços., o padrão de qualid.tde e as especificações 1écnicas contidas no
A.i'-J"EXO 1 do edita] que precedeu ao presente ajusr-e, parte integrante desta Ata de Registro de Preço; e) comparecer. sempre que solicitada, â sede da Cãmanl Municipal. a fim de receber instruçõe.<i. participar de reuniões ou paraqualquer outra Cinalidade relactonada oo cumprimento de suas obrigações: t) prcsw informaçôeb relacionadas ao foml!cimenlo sempre que solicir.ado no prazo d.e 3 dias úteis:

g) responsabili7.ar-se por todos os prejuizos que por..,entura ocasione à Câmara Municipal, em razão dos fornecimentosdl.-COn'entc:s lia prt.:sente Ala de Registro de Preço: h) atender todos os pedidos efüruados dunmte a vigência da Ata <lt:: Registro de Pl"t!y(l. ainda que o fornecimento dccurrente -ren ha que ser cfcLuado após o término de sua vigência: 
i) não subcontratar. ceder ou mmsferir o objeto da Ata de Registro de Pr�s. no todo ou em parte, u terceiros, sob prnu de rCf.cisão. 

CLAUSULA OUART A-00 VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 -O valor total desta At:l é de K$ 6.715,01 l seis mil e setecentos e quinze reais e um centavo). 
4.2 - O paga111cnto será efomado pela Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no prazo má.ximo de 15 (quinze) dias, após a cntrl.lgu dos materiais, acompanhado da Nota Fiscal, com o atestado pelo Seror Competente, diretamente na conta corrente indicada pela empresa bcucficiaria. 

Assínado eletronicamente por. Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: -.597.343-M em 27,07'2-02319:10:16 - IP com nº: 10.0.0.180 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diarloolicial.php?id;1312 • 

a DOM www.buríticupu.ma.gov.br 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITJCUPU 
AVOZDO PO\O 

4 

7 

8 

Rua Nelson Pereira Dias Nº O l 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR 15 . 
UND 01 TELA DE NO MÍNTMO 15.ó'' 

(POLEGADAS) - sansung

ROTEADOR W] RELESS - TP Link UND OI 

CABOHDMT - multilaser UND 05 

TOTAL GERAL 

R$ 3.900.00 R4 3.900.00 

.R$490,00 R4490,00 

RS 75,00 R$ 375,00 

RS 6.715,01 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊ CIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses. 
2.1.1. O período de vigência do contrato é a contar da data da assinatura e sua publicação, 
prorrogável na forma do art. 57, IL da Lei nº 8.666, de 1993 

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.715,01 (seis mil e setecentos e quinze reais e um 
centavo). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

4.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO 
Correrão por conta da dotação orçamentária de Fonte de Recurso: Próprios, prevista no orçamento 
do Legislativo, para o exercício de 2023. na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 0101 -CÀMARA MUNICIPAL 
Projeto/ Atividade: OI O 1.01.031.0001.1004 - Manut. E funcionamento dos Serviços 

Administrativos 
Natureza da Despesa: 449052 - Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de 8Ut;Licupu/MA, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, após a entrega dos materiais, acompanhado da Nota Fiscal, com o atestado pelo 
Setor Competente, diretamente na conta corrente indicada pelo Fornecedor. 

5.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de Liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, 
i.nclusi ve. LRF Assinaoode ,OllTl� 

cft9i1J1I po1 UU: 
DISTRIBUIDORA OISTRIBUlDOAA 

L TDA:49464926 LTDA:49464926000127 
Dado$: 2023.08.09 

000127 16:44:31 --03'00' 
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CÂMARA 1\tU�TCIPAL DE BURITTCllPP 
\ '; Lt<.. •() '-

Rua \Jdson Pcrc1ru Dias '\iº O 1
CEP: 65.393-000 Telefone: 10(18) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 

ORDEM DE FORiXECU\ilENTO 

ÓRG.<\O GERE�CIADOR: CÂMARA :v1L NlCIPAL DE BURITlCUPL 1• pesson jnridica de direito 
p(1blko inteml,, inscrita no CNPJ sob o n." 01.612.5�6 0O0l-v5, situada à Rua Nelson Pereira Dias. OI -
centro - ne;;ta cidade de Buriticupu- \ !aranhão, represenwda por José Alvc__-. Percirà. brasileiro. presidente 
do Legislativo Municipal. portador de RG n" 0:200 2:?912002-3 - SSP-MA. CPF nº :!38.392.103-30. 
residente e domiciJi.ado neste município de Duriticupu E:,tado do Maranhão. doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, Al:TORIZA: 

EMPRESA BENEFICIÁRTA: L.R f-. Ol::,TRlBUlDORA L rDA. inscrita no CNPJ nª -+9.464.926/0001-
17. localizadH à Rua André Vidal de '\Jegrerms. 565 - loja OI - bairro São .José - na cidade de Garanhuns
- Estado do Pernambuco. rcpresentad:i neste ato. na forma do seu ato consLinrrivo pela senhora Letícia
Rabêlo Ferreira. brasileira, empresária. ponador de CPF nº 136.6 t <i.234-63. denominada BENEFIClÁRJA.
tendo ern vi<1h1 o que 1.:onsta no Processo '\dministrativo n' 210232.5.037/2023 e. em obscrvãncia à'>
disposições da Lei nº 8.666/93. da Lei n' l 0.520/02 e na L�i nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
do Decreto nº 7.89'2/13, a fornecer O!' produtos objeto do Ata de Registro de l'rcço:-; nº Oó/20�3. decorrente
do Pregão F.letrônicu n" 05/2023 e Contrato n" ! 2:2023. confonne especifictwa.o abaixo:

1. DESCRIÇÃO DO OB.JETO E DOS PR.EÇO� REGISTRA DOS: O� preços registrados nu prco;cnte
Ala de Regi�.u-o de Preços referem �e aos Seguintes item,:

I• 

. 
MÊDlA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIOAO.E. QTD 
V. t.:rítáríu Valor TotaJ 

J 
AI Mé'dio "''"'"' l\.ll-(ifü 

TABl ETTELA NO MTNIMO 10.5'', 
1 ARMAZENAMENTO DE NO LINO 

MÍNIMO 64GB - sansung 
OI R$ 1.950.0l R$ 1.950,01 

N01TBOOK COM PROCES�ADOR 
4 !5, TELA DE NO MÍNIMO 15.6' UNO (J 1 R$ 3.900.00 R4 3.900,00 

tPOLEGADAS)- sansun!! 

7 ROTEADOR WIRELES<.- f!> link
UND OJ R$ -190.00 R4 490,00 

8 CABO HDMI - multilaset Ui'\lü 05 Ril 75.00 R$3"75,UO 

'fOTALG.ERAL "RS 6.715,01 

2. DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBTMENTO.

2.1. - Os produtos constantes nesta Ordem serão fornecidos no prazo de l 5 ( quinze ) dias. contados da 
emissão e n:cebimento da mesma ou mediante negociação entre as partes. 

LRF AsslnnrJo cfo forma dl911al 

DISTRIBUIDORA l'JO( LRF DfilRJBUIOOIV,
l DA."19464926000117
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o 12 7 16'48:ll -03'00 
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CÂMARA MUNTCTP AL DE Bl'RITlCUPU 
A,OZDOPO\'O 

Rua Nelson Pereira Dias'(ª O l 
CEP· 65393-000 1 ele.fone: 1098) 366+6-120 

CNPJ. 0I.612.526/0001-95 
2.2 - O fornecedor licará obrigado a 1rocar. à-; suas expcnsa,;, o material que "ier a .;;er recusado. sendo 
que o recehimento não importan a sua aceitai;-ão. 

2.3 - Na hipótese de substituiçâl'. ,1 Contratada dewrá i:ive-ta em conformidade com a indicação da 
Administrnção. no prazo máximo de 05 (cinco} dia ... c.ummh:,� Ja nor1úcação por escrito. mantido o preço 
inicialmente con1ra1ado; 

:2.3.1 se disser respeito à di fcren\!a de quantidade ou <le p,lftes. <Jctem1inar sua complementação ou 
rescindir a contra1ação. sem prejuízo das penalidades cabívci:.. 

2.3.2 - na liipóte�e de complcml!nt�ção. a Contratada deverá fazê-la em confonnidadc com a 
·ndicaçàn do Contralanle. no pra7o m1i'-.irno de 0J (três) diu_c;_ contado.., da notificação ptir escrilo. mantido
o próçO inicialrncnle contratado.

rões 

2.4. O objelo será recebido consoante o disposto no an. '73 da Lei Federal n." 8.666/93. 

'.!.4.1. No ato da entrega. o(s) o�jeto{s) deverá(ào) senem) vistoriado(s) por funcionário designado 
para verificação du atendimento às condições do Eoiral e da confonrndade com a especificação dcclinada(s) 
na proposta. Caberã ao funcionário em questão a responsabilidade quanto ao recebimento do(s) objelO(s) 
em desacordo: 

�.4.2. Caso seja con.statado que o(s) objeto(s) entregue'.(::,) não atcnde{m) tb especificações. não 
confere(m) com o declinado na proposta e apre::,ente ll.!f�iw d..:correntc de fabricação que acarrete vícios 
de qualidade 1omandó imprôprio ou ir.adequado para o ll'-O. deverá ser re.::tL,ado <;eu recebimento para que 
seja corrigido o vicio const.atado. no prazo máximo de J() td�7 I <lia, rnrrid,)$ da comunicação. 

2.4.3. O aceite do produto pela Contratante não exclui a n:•sponsabilidade civil da contratada por vícios 
de qualidade. de quantidade. ou ainda por desacordo com as especificações estabelecidas. verificadas 
posteriormente: 

2.-IA. Os produtos deverão ser entregues. na especificação. quantidade e periodicidade especitic::tdas 
no Fdit.aL lermo de Referência - Anexo I e nesta Ordem de l:-omecimento. sendo que a inobservância 
destas condições implicará recu..,;a sem qt.lé caiha qualquer tipo de redomação pôr parlé da inadimplente. 
sendo que os mareriais deverão estar em perfeita condiçi'les. sob pena de serem d.evolvidos e exigido:-. sua 
suhsLiLuição. 

2.5. Lxecutado o con'Lralo. procederá a COJ\.'TRA TANIT an recebimemo definitivo de seu objeto. 
mediante termo circunstancia.do. assinado pelas panes.. contendo declaração expressa de sua adequaçõo às 
cláusulas avençados. nos termos da legislação vigente. 

3. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO

3.1 - O valor rotai des1a Ordem é de RS 6.715,01 (seis mil e setecentos e quinze reais e um centavo).

3.2 - O pagamento será efuluado pela Câmara Municipal de Buritil.upu/MA. no prazo má>..imo de 15 
(quinze) dias. após a entrega dos matt.:ciais. acompanhado da Nota Fiscal. com o atestado pelo etor 
Competente, diretamente na coma corrcme indicada pela empresa beneticiàda. 

3.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos • enouanto perdurar pendênci:.1 de liquidaç:io de 
AuH'\Mk 

obri!!.a
& � .dlqlt.il 
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